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LEI Nº- 143 

Dispõe sobre concessão de subvenções. 

--'~~ 

A Câmara lilunic ina 1 de Santa Luzia decreta e eu sanciono a se-

guinte lei: 

Jtt-t o 1 Q Fica o Poder Executivo autorizado a despender neste 

exerc:í.cio, até a imDortftncia de Cr:;~28.250,00 (Vinte e oito mil, duzen-

tos e cinquenta cruzeiros) com a concessão de subvenções ás as:;;ocia

ções e instit•.üções de útilic1ade pública ou ele beneficiência • 

• \r"c. 2º- - .~s despesas constantes do art. 1º-, correrão por con-

ta de dotac3:o u:i:•onrj_a incluída nn rironosta Orca1uet1t,ária nt---i.ra 1955º 
:; - - - - :; ... 

iQ"'t.. 3 Q. - Revog ::i..n1- se as clis nosiqões e r!l e ont1 .. e:í.rio ~ entr·ará a 

pro.sente lei em íFi'2:9l')ª nurt ir de 1º- de Janeiro de 1955. 

Prof eits1{a /iul\~iê\1 de Santa Luzia, 26 e Ou~tt)1ro de 1954. 
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